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Verdadeiramente honrado e eternamente feliz e grato pela confiança em mim 
depositada para comandar os destinos da 2ª. Vice-Presidência deste e. Tribunal de 
Justiça, no biênio 2016-2018, quero, em primeiro lugar, registrar o brilhante trabalho 
executado pela equipe do culto Desembargador Waldir Leôncio Júnior, que, movida 
por grande sabedoria, perspicácia, comprometimento e energia, estabeleceu como 
meta prioritária da gestão que se findou a instalação dos Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC’s em todas as Circunscrições Judiciárias 
do Distrito Federal. 

Finalizado o biênio 2014/2016, por certo que Sua Excelência e todos os seus auxiliares 
devem estar experimentando a agradável e confortante sensação do dever cumprido, 
porque, verdadeiramente, temos hoje 18 (dezoito) CEJUSCs dotados de espaço físico e 
recursos humanos e materiais, senão adequados, ao menos minimamente suficientes 
a acudir aos anseios dos jurisdicionados que deles se valem em busca da solução de 
seus problemas.

Pois bem. Consumado esse propósito sob a liderança invejável do meu antecessor, 
diria que a responsabilidade que pesa sobre a 2ª Vice-Presidência, na gestão que ora 

Apresentação
se enceta, reside exatamente na conjugação de esforços voltados ao seguimento dessa 
trilha, dessa atmosfera. 

Deveras, se a gestão passada se ocupou, com eficiência, em instalar e dar início ao 
funcionamento dos ditos Centros, evidente que a sua estruturação mais encorpada, 
mediante o incremento dos indispensáveis recursos humanos e materiais, se afigura como 
providência imperativa. Aliás, no Plano de Administração do Biênio (PLABI-2016/2018), essa 
foi a linha de prioridade eleita, até mesmo porque, conforme já vislumbrara o eminente 
Des. Waldir Leôncio quando aqui deixou sua mensagem há dois anos atrás, a entrada em 
vigor da Lei de Mediação e do Código de Processo Civil “... exigem a reestruturação, a 
revisão e a atualização dos procedimentos adotados pelo Poder Judiciário, inclusive quanto 
a sua estrutura física de atendimento dos jurisdicionados”.

Não se pode ignorar, entretanto, que grassa no tempo presente um ambiente de incerteza, 
de insegurança, de dúvidas quanto aos destinos deste País. A precária situação das contas 
públicas, fruto de políticas irresponsáveis levadas a cabo por gestores movidos por projetos 
e idéias imediatistas, tem exigido das instituições a adoção de drásticas medidas de 
minimização de gastos. 



Aqui no TJDFT, posturas fincadas nessa diretiva já vêm sendo implementadas na gestão que 
se inicia. Tal, porém, não pode ser fonte de desalento ou mesmo de desculpas. Vale dizer: a 
carência de recursos financeiros não nos fará ingressar em um território de comodismo, de 
desmotivação, de inércia, próprios de almas tíbias. Ao revés, cremos que é exatamente em 
panoramas de adversidades que se devem resgatar as virtudes da inovação, da criatividade, 
da perspicácia, para que as metas previamente traçadas sejam, ao final, consumadas em 
bases sólidas e irreversíveis.

Nessa quadra, reafirmo que as alvissareiras disposições insertas na legislação processual 
civil, particularmente no campo da mediação e da conciliação, exigirão desta 2ª Vice-
Presidência – e este é o nosso compromisso – empenho absoluto na junção de esforços no 
sentido de que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos (CEJUSC’s), hoje conduzidos 
por magistrados e servidores preparados e abnegados, se fortaleçam na prestação de um 
serviço cada vez mais operoso, eficiente, transparente e de resultados, para que, ao fim e 
ao cabo, se brote no íntimo do jurisdicionado a idéia de que o Poder Judiciário se qualifica 
como uma Casa verdadeiramente acolhedora e devidamente aparelhada a acudir aos seus 
propósitos e anseios.

O presente catálogo se revela, portanto, importante ferramenta que se coloca à disposição dos 
cidadãos, os quais, cientes dos propósitos supra, terão a oportunidade de conhecer a estruturação 
dos CEJUSC’s e deles se valer como porto seguro a fomentar o consenso e, conseqüentemente, a 
resolução pacífica dos seus conflitos.

Muito obrigado!

Desembargador José Jacinto Costa Carvalho
2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do DF e Territórios



NUPEMEC

Núcleo Permanente de Mediação e 
Conciliação - NUPEMEC

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios –  Praça Municipal, Lote 01 
– Bloco A, 10º andar / CEP – 70094-900  
Brasília-DF  
(61) 3103.5527 e 
(61) 3103.7743 (das 12h às 19h)
nupemec@tjdft.jus.br



Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania de Brasília – CEJUSC/BSB

Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios
Praça Municipal, Lote 01 – Bloco A, 10º 
andar  /  Brasília-DF

(61) 3 103.6129/6176 (manhã) 
(61) 3103.6129/7740 (tarde)
cejusc@tjdft.jus.br
conciliar@tjdft.jus.br

CEJUSC-BSB



CEJUSC-JEC/BSB

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania dos Juizados Especiais Cíveis de Brasília 
CEJUSC-JEC/BSB

Fórum Desembargador José Júlio Leal Fagundes
SMAS – Setor de Múltiplas Atividades Sul – Trecho 4 – Lotes 6/4 – Bloco 4 , 1º andar - Asa Sul
CEP – 70610-906 – Brasília-DF

(61) 3103.1701 – Informações Gerais | (61) 3103.1791 - Coordenação
cejuscjec.bsb@tjdft.jus.br



Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania Família – CEJUSC/FAM

Fórum Desembargador José Júlio Leal 
Fagundes
SMAS – Setor de Múltiplas Atividades Sul – 
Trecho 4 – Lotes 6/4, Bloco 5, Térreo, Sala 
T20 – Asa Sul
CEP – 70610-906 – Brasília-DF

(61) 3103.1978 e 3103.1979
cejusc.familia@tjdft.jus.br
 

CEJUSC-BSB/FAM



CEJUSC-TAG
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga – CEJUSC/TAG

Fórum Desembargador Antônio Melo Martins
Área Especial 23 – Setor C Norte – Avenida Samdu – Taguatinga Norte
CEP – 72115-901 – Taguatinga-DF

(61)  3103.8186 e 3103.8184 
cejusctag@tjdft.jus.br



CEJUSC-SOBRADINHO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania de Sobradinho  -  
CEJUSC/Sobradinho

Fórum Desembargador Juscelino José 
Ribeiro - Sobradinho
Setor de Administração Cultural - Quadra 
Central - Lote F
Sobradinho (Fórum) - DF
CEP: 73010-701

(61)  3103.3013 
cejusc.sobradinho@tjdft.jus.br



CEJUSC-PLAN

Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania de Planaltina - CEJUSC/PLAN

Fórum Desembargador Lúcio Batista 
Arantes - Planaltina,
Avenida Wl2 - Setor Administrativo - Lote 
420, 2º Andar, Sala 123
Planaltina (Fórum) - DF
CEP: 73310-900

(61) 3103-2459 
cejusc.pla@tjdft.jus.br



CEJUSC-PAR

Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Paranoá - CEJUSC/PAR

Fórum Desembargador Mauro Renan 
Bittencourt
Área Especial nº 2, Quadra 3, 1º andar
Paranoá-DF 

(61) 3103-2209
cejusc.par@tjdft.jus.br



CEJUSC-CEI

Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania de Ceilândia  - CEJUSC/CEI

Fórum Desembargador José Manoel 
Coelho
QNM 11 - Área Especial nº 01 - Ceilândia 
Centro, Ceilândia - DF
CEP: 72215-110 

(61) 3103-9390
cejusc.cei-dist@tjdft.jus.br



CEJUSC-GUARÁ
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Guará – CEJUSC/GUARÁ

Fórum Desembargadora Maria Thereza de Andrade Braga Haynes
SRIA, QE 25, Conj. 2, Lotes 2/3, EPC, Guará II-DF

(61)  3103-4426
cejusc.guara@tjdft.jus.br



CEJUSC-SUPER

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania do Programa Superendividados 
–  CEJUSC/SUPER

Fórum Desembargador José Júlio 
Leal Fagundes
SMAS – Setor de Múltiplas Atividades Sul – 
Trecho 4 – Lotes 6/4, Bloco 4, 1º andar.
CEP – 70610-906 – Brasília-DF
 
(61) 3103-3803, 3103-3804 e 3103-3805 
super@tjdft.jus.br



Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
de Cidadania do Gama –  CEJUSC/GAM

Fórum Desembargador José Fernandes 
de Andrade, localizado na Quadra 1, Área 
Especial 1, Setor Norte 
CEP – 72430-900  Gama-DF  
(61) 3103.1261 e (61) 3103-1262
cejusc.gama@tjdft.jus.br 

CEJUSC-GAM



CEJUSC - SAM
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Samambaia - CEJUSC/SAM

Fórum Desembargador Raimundo Macedo
QR 302, Conjunto 01, Samambaia Sul – DF  CEP: 72310-030

(61) 3103-2616 e (61) 3103-2617
cejusc.sam@tjdft.jus.br



CEJUSC-RFU

Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Riacho Fundo - 
CEJUSC/RFU

Fórum Desembargador Cândido 
Colombo Cerqueira
QS 2, lote A, SHRS
Riacho Fundo I-DF

(61) 3103-4797 e (61) 3103- 4785
cejusc.rfu@tjdft.jus.br



CEJUSC-BRZ

Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania de Brazlândia 
CEJUSC/BRZ

Fórum Desembargador 
Márcio Ribeiro 
Área Especial 4, Rua 10, Lote 4, 
Setor Tradicional 
CEP: 72.720-640
Brazlândia-Df

(61) 3103-1073 ou 3103.1074
cejusc.brz@tjdft.jus.br



CEJUSC-NB

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Ci-
dadania do Núcleo Bandeirante - CEJUSC/NB

Fórum Desembargador Hugo Auler 
Endereço: Avenida Contorno – Lote 14
CEP: 71705-535
Núcleo Bandeirante – DF 

(61) 3103.2040 ou 3103.2042
cejusc.nb@tjdft.jus.br



Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de São Sebastião - CEJUSC/SÃO

Fórum Desembargador Everards Mota e Matos
Centro de Múltiplas Atividades 04,  CEP: 71691-001 
São Sebastião-DF  

(61) 3103.2862
cejusc.sao@tjdft.jus.br 

CEJUSC-SÃO






